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Feliz Dia Do SínDico!
O dia 30 de novembro é a data destinada às celebrações em homenagem ao Dia do 
Síndico. Dignas homenagens, diga-se de passagem, visto que essa figura exerce 
importante papel no contexto do condomínio edilício. Ao assumir esta posição de 
liderança, o síndico representa os interesses da coletividade e é por eles que irá 
trabalhar, suas ações são pautadas em nome do bem comum. 



Nossa meNsagemEDITORIAL Os Editores |

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; *** Unidade Padrão de Capital; (1) 
Rendimento no 1º dia do mês seguinte, para depósitos até 03/05/12; (2) Rendimento 
no primeiro dia do mês seguinte para depósitos a partir de 04/05/2012 – MP nº 567, 
de 03/05/2012. (3) Crédito no dia 10 do mês seguinte (TR + juros de 3 % ao ano). 
(4) Juro pela Taxa Selic para pagamentos de débitos federais em atraso – no mês do 
pagamento, a taxa é de 1%; (5) São duas faixas salariais mínimas, com vigência a par-
tir deste mês: R$ 905 (para domésticos, agropecuários, ascensoristas, motoboys) e R$ 
920 (para operadores de máquinas, carteiros, cabeleireiros, trabalhadores de turismo, 
telemarketing); (6) Extinta pela Medida Provisória nº 1973/67, de 27/10/00 – último 
valor: R$ 1,0641; BTN + TR cheia – suprimido por ser título extinto pela Lei nº 8.177, 
de 01/03/1991, embora ainda existam alguns em circulação.
Fonte: Folha Online, Valor Econômico. 

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; ***
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Enfim chegamos a mais um 
mês de novembro” E mais 
uma vez, com justiça, cele-

braremos um Dia do Síndico de-
sejando a todos os nossos fiéis 
leitores e todos os síndicos e sín-
dicas do Brasil um excelente 30 
de novembro, parabenizando-os 
pelos serviços prestados e pelo 
espírito de coletividade ao assu-
mir esta função. 
Sabemos que as atribuições le-
gais deste cargo estão previstas 
no artigo 1348 do Código Civil. 
Entre elas: convocar a assem-
bleia dos condôminos; prestar 
contas à assembleia; elaborar o 
orçamento do condomínio; reali-
zar o seguro da edificação; cum-
prir e fazer cumprir a Convenção, 
o Regimento interno e as delibe-
rações das assembleias. 
Em princípio, a lista não nos pa-

receria tão longa se não fossem 
as “entrelinhas”. Ao prever o 
cumprimento da Convenção, a 
lei espera do síndico múltiplos 
papéis. Existem obrigações rela-
cionadas a manutenções, zelado-
rias, obras, normas técnicas, le-
gislações trabalhistas, gestão de 
funcionários, tributos e encargos, 
demandas internas de comunica-
ção e manejo de conflitos e muito 
mais. Além disso, soma-se o fato 
de os condomínios atuais esta-
rem cada vez mais populosos e 
muitos agregarem um maior grau 
de complexidade. 
É por isso que, muitas vezes, não 
exageramos ao dizer que o síndi-
co é essencialmente um indivíduo 
multitarefas ou, pelo menos, deve 
ser um curioso, visto que há de 
se buscar entender um pouco 
de cada coisa para prover uma 

melhor administração: entender 
o mínimo de manutenção (elé-
trica, hidráulica, higienizações), 
cobranças, aspectos contábeis 
e jurídicos, ter habilidades de co-
municação e resolutividade. Além 
disso, é claro, boa vontade para 
representar os interesses da co-
letividade.
Diante de tal cenário desafiador, 
é natural que o síndico necessite 
de um apoio para desempenhar 
suas funções da melhor maneira 
possível, beneficiando o todo. Por 
isso existem as administradoras 
de condomínio, como forma de 
prover um suporte, ajudando a 
preencher lacunas que possam 
existir na administração condo-
minial, partilhando assim as res-
ponsabilidades de coordenar as 
demandas, embora o represen-
tante legal do condomínio seja, 

em última instância, o síndico ou 
a síndica. 
Nesta caminhada de buscar co-
nhecimento, atualização e infor-
mação de qualidade, o gestor 
conta também com toda a tradi-
ção já consolidada há mais de 
duas décadas do Jornal do Sín-
dico. Nosso veículo de comuni-
cação especializado em pautas 
de interesse condominial busca 
auxiliar o síndico em sua traje-
tória, fornecendo notícias, arti-
gos, dicas de como melhorar o 
condomínio. Aqui você também 
encontra sempre um fornecedor 
para aquilo que precisa, entre os 
contatos dos nossos mais diver-
sos parceiros comerciais. 
Desejamos a todos um Feliz Dia 
do Síndico!

Rua: Capituí, 250 A Jardim Carioca
Ilha do Governador - RJ - Cep: 21921-180.

publicidade: 2210-2902 
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Mármore e granito: saiba como 
preservar a beleza das pedras naturais

O mármore e o granito são 
pedras nobres frequen-
temente utilizadas na 

arquitetura dos condomínios, 
pois com elas, transmite-se a 
imagem de imponência, ele-
gância e sofisticação. Outras 
características que fazem com 
que esses materiais sejam um 
clássico atemporal é a versa-
tilidade – podem ter diversas 
destinações – e também a boa 
durabilidade e resistência. 
Seja com a finalidade de re-
cobrir escadarias, muretas, 
bancadas, paredes externas 
ou internas, bem como pisos, 
seja qual for a pedra eleita - o 
mármore ou o granito – cum-
pre bem o seu papel. Contudo, 
para preservar as característi-
cas originais e garantir todas as 
qualidades prometidas, alguns 
cuidados devem ser tomados 
pela equipe de manutenção.
Para a limpeza de peças em 
mármores e granitos nunca 

devem ser usados produtos 
químicos abrasivos, visto que 
esses podem aumentar a po-
rosidade da pedra, favorecen-
do o surgimento de manchas, 
além de deixá-los com aspec-
to sem brilho e textura áspera. 
Agentes à base de hipoclorito 
de sódio (água sanitária), amo-
níaco, soda cáustica ou qual-
quer ácido estão proscritos! 
Instrumentos que possam ris-
car ou arranhar (escovas, vas-
souras de cerdas duras, palha 
de aço, etc.) devem ser evita-
dos pelo mesmo motivo. 
A higienização pode ser re-
alizada apenas com água e 
sabão de pH neutro, sempre 
secando após, a fim de evitar 
manchas. Esse cuidado com 
a pigmentação é importante, 
pois alguns tipos de pedra (so-
bretudo as de coloração mais 
clara) têm uma facilidade maior 
a alterarem sua coloração na-
tural, devido a capacidade da 

pedra em absorver líquidos em 
certa medida. 
Desse modo, a colocação de 
mármore ou granito de cor 
clara em locais em que há ma-
nipulação de comida, como 
espaço gourmet, copa de sa-
lão de festas, área de churras-
queira, por exemplo, deve ser 
ponderada. Vinho, líquidos ole-
osos, refrigerantes, materiais 
com corantes fortes, ferrugem, 
entre outros colorantes, são ini-
migos máximos da sua pedra 
natural e poderão causar da-
nos irreversíveis a ela. É impor-
tante deixar avisos em locais 
visíveis aos condôminos em 
áreas de uso comum, solicitan-
do a rápida higienização caso 
algo seja derramado. 
Além da manutenção de rotina, 
é possível dar uma turbinada 
no aspecto geral das peças em 
mármore e granito com produ-
tos de uso profissional e po-
limento. Mas, atenção, esses 

só devem ser manipulados por 
equipe especializada, sob o 
risco de o suposto “benefício” 
resultar em prejuízo. É preciso 
alertar que há produtos desti-
nados a mármore são proibi-
dos para granito e vice-versa, 
haja vista que são pedras de 
origens geológica distintas.

Saiba mais
Tanto o mármore quanto o gra-
nito são pedras extraídas da 
natureza com variadas cores e 
texturas, as quais passam por 

um processamento que vai da 
extração, posterior laminação e 
polimento, até chegar às mãos 
do consumidor final. A primeira 
é uma rocha metamórfica de 
origem calcária que passou 
por condições de temperatu-
ra e pressão elevadas para se 
formar. Já a segunda pedra, o 
granito, é um tipo de rocha íg-
nea com aspecto mais grossei-
ro em que se consegue identifi-
car os principais componentes: 
feldspato e quartzo. 
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5 Mitos e verdades sobre 
os síndicos de condomínio
O dia 30 de novembro é 

a data destinada às ce-
lebrações em homena-

gem ao Dia do Síndico. Dig-
nas homenagens, diga-se de 
passagem, visto que essa fi-
gura exerce importante papel 
no contexto do condomínio 
edilício. Ao assumir esta po-
sição de liderança, o síndico 
representa os interesses da 
coletividade e é por eles que 
irá trabalhar, suas ações são 
pautadas em nome do bem 
comum. 
De fato, hoje em dia, todo 
mundo que escolhe morar 
em um condomínio sabe que 
este possuirá um síndico ou 
síndica. Contudo, o que nem 
sempre se sabe é exatamen-
te quais são as atribuições e 
obrigações deste cargo, bem 
como até onde vai a autorida-
de dele, embora essas sejam 
de livre acesso público, uma 

vez que as funções e deveres 
do síndico estão descritas no 
artigo 1.348 do Código Civil, 
ou seja, são previstas em lei.
Devido ao desconhecimento 
de ambas as partes, muitas 
vezes, por parte de condômi-
nos e dos próprios síndicos, 
algumas confusões são fei-
tas, pois não há uma com-
preensão correta dos direitos 
e deveres do posto. Confira 
agora 5 mitos e verdades so-
bre o tema. 
1 – Síndico tem direito a sa-
lário – Verdade. O termo 
correto neste caso não seria 
“salário”, pois não se trata 
de uma relação de trabalho 
formal. Entretanto, o síndico 
pode sim ser remunerado 
pelo tempo que dedica à ad-
ministração do condomínio 
desde que este pagamento 
esteja previsto na Conven-
ção (aprovação por 2/3 da 

assembleia). A gratificação 
pode ser indireta (isenção da 
taxa condominial) ou direta 
(recebimento de pro-labore). 
2 – O síndico deve estar 24h 
por dia à disposição do con-
domínio – Mito. Exercer o 
cargo não condiciona o in-
divíduo a ter sua privacidade 
ou sossego invadidos a qual-
quer momento para resolver 
demandas do condomínio. 
O síndico pode estabelecer 
horários para se dedicar a 
isso e é recomendável que 
estabeleça um canal de co-
municação fixo com o qual 
os moradores possam en-
trar em contato formalmente 
para apresentar queixas ou 
sugestões (e-mail, por exem-
plo).  
3 – Síndico pode adentrar 
apartamentos – Depende. Ini-
cialmente, o que deve preva-
lecer é o direito à privacidade 

e inviolabilidade do domicílio 
particular, portanto o síndico 
tem seu acesso limitado às 
unidades privativas, neces-
sitando de permissão para 
qualquer tipo de vistoria. 
Contudo, abre-se exceção 
em casos extremos, quando 
há riscos para a saúde ou se-
gurança. Por exemplo: se há 
vazamento de gás e o mora-
dor não está em casa ou se 
há indícios de violência do-
méstica/acidentes. 
4 – O síndico não pode expor 
os inadimplentes – Verda-
de. O Código de Defesa do 
Consumidor (CDC) diz que 
é crime utilizar de ameaça, 
coação, constrangimento 
físico ou moral, fazer afirma-
ções falsas para amedrontar 
o consumidor ou perturbá-
-lo em seu local de trabalho, 
descanso ou lazer. A exposi-
ção pública dos nomes dos 

inadimplentes se configura 
nesse tipo de situação, bem 
como outras tentativas de in-
timidação como negar aces-
so a elevadores ou áreas de 
lazer, desativar tags de aces-
so à portaria ou recolher con-
trole de portão eletrônico, en-
tre outras práticas abusivas. 
5 – O síndico não responde 
pelo condomínio após térmi-
no do mandato – Mito. Ele 
responderá sim, caso fique 
comprovada relação de atos 
ou omissões praticadas em 
sua gestão com algum preju-
ízo causado ao condomínio. 
Portanto, sua responsabili-
dade civil e criminal não ter-
mina imediatamente junto ao 
término do mandato ou des-
tituição do cargo. Em outras 
palavras, deixar de ser síndi-
co não livra a pessoa de res-
ponder pelo que praticou en-
quanto estava como gestora.  
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DICAS| DICAS| DICAS| Redação com Assessoria | de equipamentos programados para 
disparar pequenos jatos de essência 
em ciclos que podem ser determinados 
de acordo com o gosto do cliente (in-
tensidade da fragrância e frequência da 
liberação). Outros produtos usam tec-
nologia de dispensação contínua, com 
evaporação ou nebulização do perfume, 
de modo a espalhar o aroma pelo am-
biente. 
A escolha pelo melhor item vai consi-
derar as características do imóvel. Além 
de agregar mais qualidade de vida e 
bem-estar aos moradores, ofertando 
um ambiente mais agradável, livre de 
maus odores, o uso dos aromatizadores 
em prédios residenciais e corporativos 
vai ao encontro do que hoje se chama 
“marketing olfativo”. Essa tendência 
compreende que apresentar um espa-
ço perfumado significa trazer imediata-
mente a ideia de limpeza, elegância e 
requinte, o que contribui para a valoriza-
ção do imóvel como um todo. 

PotabiliDaDe Da água
Prédios que se abastecem com água 
proveniente de poços artesianos ou 
mesmo de concessionárias certificadas 
devem providenciar a adequada limpe-
za e manutenção de seus reservatórios 
e ramais de distribuição, bem como pe-
riódicos testes de qualidade da água. A 
água oferecida aos condôminos deve 
ser analisada a partir de alguns critérios 
físico-químicos (parametrizados pelo 
Ministério da Saúde, por meio de porta-
ria governamental). Deve-se avaliar sua 

o Portão eletrônico

Queridinhos do momento, os cactos 
são a aposta para decorar ambientes 
dando um toque verde e muito estilo. 
Com versatilidade, eles vão dos am-
bientes externos aos internos e podem 
ser encontrados em diversos tamanhos, 
desde os grandes que podem ficar no 
piso às miniaturas. As plantas da família 
Cactaceae possuem características em 
comum: entre elas a de possuírem es-
pinhos e visual com formatos exóticos, 
sem folhas, com uma excelente adapta-
ção ao clima da maior parte do nosso 
país, o que requer uma manutenção 
pouco complicada. São cerca de 2000 
espécies catalogadas, então há muita 
opção para escolher!
Para os cuidados de um cacto, é impor-
tante lembrar que a planta é típica de 
ambientes áridos, portanto não tolera 
grandes quantidades de água ou umi-
dade em excesso. Ele não deve ficar 

em local que possa ser exposto à chuva 
ou outros respingos (água de ar condi-
cionado, por exemplo). Além disso, é 
preferível que o vaso seja um recipien-
te em cerâmica e que tenha uma boa 
drenagem para não acumular água. É 
aconselhável utilizar terra adubada com 
nitrogênio e fósforo, a fim de prover os 
nutrientes necessários à planta. Outra 
recomendação importante é sempre 
fazer a jardinagem com luvas de mani-
pulação e óculos de proteção, visto que 
essas plantas possuem espinhos e po-
dem provocar acidentes. 

aromatizaDor
Já pensou em ter um hall de entrada do 
prédio e corredores que recepcionam 
moradores e visitantes com um acon-
chegante perfume? Isso é possível com 
a instalação de dispositivos aromatiza-
dores em locais estratégicos. Trata-se 

coloração, odor, turbidez, acidez, bem 
como a presença de microrganismos 
potencialmente patogênicos, ou seja, 
causadores de doenças em humanos. 
É uma responsabilidade do síndico 
providenciar a verificação continua-
mente da qualidade da água distribu-
ída, idealmente a cada 6 meses (ou 
menos).
Os testes de salubridade vão verificar 
a presença de agentes potencialmen-
te causadores de doenças como den-
gue, leptospirose, esquistossomose, 
conjuntivites, hepatite A e enfermi-
dades gastrointestinais causadoras 
de diarreia, vômito. Há também que 
se monitorar a possível presença 
de componentes químicos nocivos, 
como compostos BTEX (grupo de 
compostos formado pelos hidrocarbo-
netos: benzeno, tolueno, etil-benzeno 
e os xilenos), que podem advir de va-
zamentos de postos distribuidores de 
combustíveis próximos aos poços ar-
tesianos, que são prejudiciais à saúde 
humana. 
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Lugar de lixo é no lixo
Ao longo deste ano, a 

bancária Vera Lúcia 
Porto, síndica de um 

residencial composto por 3 
blocos na cidade de Vila Ve-
lha (ES) vem tentando mudar 
um mau hábito praticado por 
moradores do prédio que ad-
ministra: o de depositar o lixo 
doméstico nos corredores e 
hall dos andares. Tal prática, 
comum em vários condomí-
nios, acarreta transtornos à 
salubridade local e gera con-
flitos entre moradores e fun-
cionários. 
A síndica relata que isso 
sempre ocorreu em casos 
pontuais, esporadicamente, 
mas que durante o período 
de pandemia se intensificou. 
“Desde que teve início o pe-
ríodo de maior restrição devi-
do à pandemia, acredito que 
muitas pessoas ficaram mais 
em casa e pararam de sair 
até para pôr o lixo fora. Outro 

fator que acho que contribui 
é que há uma população de 
idosos considerável no pré-
dio que talvez tenham uma 
certa limitação de mobilida-
de, mas a maioria tem funcio-
nário doméstico”, conta. 
Qual é exatamente o proble-
ma? Vera afirma que em vez 
de os condôminos descerem 
ao pátio (térreo) e deposita-
rem seus resíduos nos cole-
tores apropriados para esta 
finalidade, muitos preferem 
colocar suas sacolas e caixas 
nas portas dos apartamentos. 
Resultado disso é, em pri-
meiro lugar, o aspecto visual 
horrível para quem transita no 
espaço e, em segundo lugar, 
há o mau odor que é libera-
do dos detritos que às vezes 
passam dias sem serem re-
colhidos. 
Outra questão a ser desta-
cada, segundo a síndica, é o 
favorecimento à proliferação 

de pragas, como ratos, ba-
ratas e formigas, entre outros 
bichos, que são atraídos pelo 
cheio e pelos líquidos libera-
dos pelo material orgânico 
acumulado e, além disso, 
encontram em caixas e sa-
colas o esconderijo perfeito. 
“Tudo isso gera não só con-
flitos entre os vizinhos, pois 
obviamente as pessoas se 
incomodam em ter o andar 
do prédio desse jeito, mas 
também gera questões com 
funcionários, porque não é 
atribuição da equipe de lim-
peza fazer esta coleta”, pon-
tua Vera. 
Ela conta que a situação já 
foi levada a discussão em 
assembleia e já foi tentado 
dialogar, individualmente, 
com os moradores que per-
sistem com a prática. Sem 
sucesso quanto às tentativas 
amigáveis, a estratégia agora 
será partir para a penalização 

conforme prevê a Convenção 
do condomínio: aplicação de 
multa sempre que a infração 
for identificada e com fração 
adicional para cada dia que 
o lixo permanecer no local 
incorreto sem a devida lim-
peza.  A orientação da asses-
soria jurídica do condomínio 
é tentar documentar tais atos 
como puder, relato em livro 
de ocorrência, com foto ou 
vídeo, se possível. 
Sabemos que a vida em 
coletividade requer, acima 
de tudo, respeito mútuo. É 
preciso saber respeitar os 
espaços compartilhados e 

zelar pelo bem-estar de to-
dos, conjuntamente. Quando 
falamos da convivência em 
condomínio, geralmente são 
mencionados os 3 “S”. São 
eles: saúde, segurança e sos-
sego. A lei entende que cada 
condômino tem o direito de 
usufruir de sua propriedade 
como quiser, desde que não 
prejudique um ou mais itens 
desse citado tripé. Diante da 
situação relatada, claramente 
percebemos que tal equilí-
brio está rompido, portanto é 
justa a aplicação de medidas 
que visem a coibir a reinci-
dência. 
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Formalizando protocolo para entrega de encomendas
ADMINISTRAÇÃO Por Redação|

A internet trouxe muitas fa-
cilidades à vida cotidiana 
e uma delas foi justamen-

te o fácil acesso a mercadorias 
dos mais diversos tipos. Hoje 
em dia é possível comprar de 
tudo sem sair de casa, com 
um simples toque na tela do 
smartphone ou computador. 
Resultado dessa mudança de 
comportamento de consumo 
foi notada também nos con-
domínios, os quais passaram 
a receber um fluxo cada vez 
maior de pacotes e encomen-
das em suas portarias. 
Com a chegada da pandemia 
de Covid-19 ao Brasil, em mar-
ço de 2020, e as consequentes 
restrições de deslocamento e 
aglomeração, as compras re-
motas tiveram uma verdadeira 
guinada, o que também foi per-
cebido nos prédios, onde se 
situa o ponto final de chegada 
dos pacotes. Esse cenário de 
transição demanda, na maioria 
das vezes, algumas tomadas 
de decisões organizacionais, 

a fim de estabelecer um pro-
tocolo efetivo para recepção, 
armazenamento e entrega de 
todas as encomendas, evitan-
do extravios e transtornos para 
os moradores e para o condo-
mínio. 
Estabelecendo regras – O pri-
meiro passo para organizar o 
fluxo de entrega de pacotes é 
criar uma lista de regras e re-
passar isso, uniformemente, a 
todos os funcionários que se-
rão responsáveis pela portaria 
ou por eventuais recebimentos 
(o zelador, por exemplo). Não 
adianta o protocolo ser segui-
do por uns e ser desobedecido 
por outros. Tal atitude só gera 
ruído de informações dentro do 
condomínio e confusão entre 
os moradores. É preciso man-
ter a equipe bem treinada. 
Armário ou prateleira apro-
priada – Os pacotes devem 
ser acondicionados em local 
seguro, garantindo que não 
sofram avarias (quebra, umida-
de, etc.). De preferência, deve 

haver nichos para cada apar-
tamento. Não havendo espaço 
disponível, a separação pode 
ser por andar ou por bloco. É 
interessante criar algum tipo de 
classificação que facilite a loca-
lização. 
Comunicar condôminos – É im-
portante que o porteiro comu-
nique o morador da chegada 
de sua encomenda. Além de 
ser um gesto de cortesia, isso 
acelera o processo de entre-
ga, fazendo com que o pacote 
fique o menor tempo possível 
na portaria ocupando espaço. 
A medida também diminui o 
risco de que a encomenda so-
fra algum dano antes de che-
gar ao seu destinatário. Caso 
transcorram alguns dias sem a 
retirada, é válido fazer um novo 
comunicado. 
Registro em planilha – O fun-
cionário responsável por rece-
ber o pacote dos Correios ou 
transportadora deve anotar o 
dia e hora da chegada, bem 
como a identificação do des-

tinatário, em uma 
planilha. Esse instru-
mento pode ser em 
papel, ao invés de 
eletrônico, para faci-
litar o trânsito.
Retirada autoriza-
da – O pacote só 
será entregue me-
diante assinatura do 
destinatário ou de 
pessoa por ele au-
torizada na planilha 
da portaria, constando data e 
hora da retirada. Este é o item 
mais importante de todas as 
regras, pois a maior parte dos 
desentendimentos em relação 
a encomendas se dá justamen-
te por pacotes “perdidos” que 
foram retirados, mas não se 
sabe por quem, nem o dia. A 
informalidade e a confiança em 
demasia pode ser o fator gera-
dor de conflito entre morador e 
condomínio/funcionários. Por-
tanto, é preferível pecar pelo 
excesso de zelo. 

Porteiro não é entregador – É 
preciso deixar claro junto a 
todos os moradores que o 
porteiro é um funcionário do 
condomínio e não de particula-
res. Logo, não é atribuição sua 
fazer nem um tipo de entrega 
em domicílio. Todos os paco-
tes devem ser retirados pes-
soalmente por seus donos ou 
por pessoas por eles expressa-
mente autorizadas na portaria 
ou local outro designado pelo 
condomínio para dispensação 
de encomendas. 
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Locação de curta temporada: Morador consegue na Justiça 
anulação de multas por praticar aluguel em aplicativo
Nos últimos anos, vimos sur-

gir diversas plataformas di-
gitais que aproximam clien-

tes e fornecedores de serviços 
diversos por meio da internet: 
vendas, trocas, transporte, ali-
mentação e, entre esses, um dos 
nichos que teve sua ascensão foi 
o de hospedagem de curta tem-
porada. Se para algumas pesso-
as esta representa uma oportu-
nidade de negócio e obtenção 
de renda, para outros significa 
transtorno e preocupação. 
O tema dos aluguéis por curta 
temporada vem sendo um entra-
ve comum em condomínios resi-
denciais por todo o Brasil, espe-
cialmente nas grandes cidades e 
naquelas com ofertas turísticas. 
Isso se deve às mudanças na 
rotina que sofre alguns prédios, 
por terem um alto fluxo de “mo-
radores” novos em intervalos 
curtos de tempo, os quais nem 
sempre se adaptam às regras do 
regimento interno de cada lugar. 
Se por um lado temos a posi-
ção de síndicos e de condômi-
nos que se incomodam com a 
alta rotatividade propiciada pe-
los anúncios em aplicativos – a 

exemplo do Air BNB ou do OLX 
– alegando transtornos à segu-
rança e sossego da coletividade, 
por outro lado temos também a 
posição de condôminos proprie-
tários que, como tais, querem 
exercer seu direito de proprieda-
de e para tanto defendem o direi-
to natural do proprietário a locar 
seu imóvel por temporada, limite 
de 90 dias, (conforme regula-
menta a Lei 8.245-91 especifica-
mente nos artigos de 48 a 50).
Conforme esperado, esta con-
trovérsia motiva diversos litígios 
judiciais e, aos poucos, vai-se 
construindo um entendimento 
sobre o tema, que é algo tão re-
cente em nossa sociedade. Em 
abril deste ano, a 4ª Turma do 
STJ (Superior Tribunal de Justi-
ça) ratificou – ao julgar o recur-
so especial nº 1.819.075/RS – a 
possibilidade de um condomínio 
chegar a proibir locações de cur-
ta temporada, bem como o fra-
cionamento de imóvel (aluguel 
de cômodos separadamente), 
fazendo como intermediário ou 
não o uso de ferramentas eletrô-
nicas a exemplo do aplicativo Air 
BNB ou similares. 

Embora o entendimento da Cor-
te Superior não seja vinculante, 
isto é, não é obrigatório ser se-
guido por todos os demais juí-
zes, ele dá força à ideia de que, 
primeiro, é preciso rever os limi-
tes permitidos às locações em 
edifícios exclusivamente residen-
ciais de modo a vetar eventuais 
desvios de destinação do imóvel 
e, segundo, o condomínio deve 
ter autonomia para regulamen-
tar – por meio de assembleia e 
registro em convenção – os ter-
mos adequados para a locação 
por temporada em suas depen-
dências. 
Novos desdobramentos – Mais 
recentemente, a Vara do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Co-
marca de Vinhedo (SP) anulou 2 
multas impostas por condomínio 
(um total de R$2.055,00) a pro-
prietário que alugou apartamen-
to para terceiros via plataforma 
virtual, bem como determinou 
que não sejam impostas san-
ções ou criados empecilhos em 
razão das locações realizadas 
por qualquer meio, pelo menos 
até que convenção de mora-
dores vede expressamente a 

conduta. O proprietário entrou 
na Justiça a fim de reverter as 
sanções e conseguir o direito de 
continuar a alugar o imóvel como 
bem desejar.
Na sentença, o juiz Juan Paulo 
Haye Biazevic afirmou que a lo-
cação de imóvel por curtíssimo 
espaço de tempo não caracte-
riza uso comercial. Segundo o 
magistrado, o aluguel por meio 
de plataforma virtual só pode 
ser proibido se os moradores do 
condomínio expressamente de-
terminarem que tal locação viola 

o uso residencial. “Pertence às 
pessoas envolvidas o poder de 
declarar que esse tipo de contra-
to extrapola os limites lícitos do 
exercício do direito de proprie-
dade, declaração que deve estar 
expressa na convenção de con-
domínio ou no estatuto da asso-
ciação que reúne os moradores 
dos loteamentos fechados”, es-
creveu o juiz. “Ausente vedação 
expressa, mantém-se incólume o 
direito de propriedade e o poder 
do proprietário de celebrar loca-
ções para temporada”, concluiu.
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Cuidados necessários ao 
manipular água sanitária
Extremamente popular no 

Brasil, a água sanitária 
ganhou ainda mais des-

taque e espaço no mercado 
desde o início da pandemia 
de COVID-19. A razão é sim-
ples de explicar: o produto 
tem características alvejan-
tes, sanitizante e microbici-
das, simples utilização, é fácil 
de encontrar e muito barato! 
Com tantas vantagens, fa-
cilmente podemos entender 
porque ela é tão presente em 
lares brasileiros. 
Apesar de possuir vários be-
nefícios, a água sanitária – 
como qualquer outro produto 
químico – deve ser usada com 
cautela, visto que pode ofere-
cer riscos à saúde de seres 
humanos e animais domésti-
cos. Na indústria, o composto 
tem o nome oficial de hipoclo-
rito de sódio e sua concentra-
ção nas formulações de ven-
da livre para uso doméstico 

varia de 3% a 8%. Já aquelas 
destinadas à limpeza profis-
sional (sanitização de estabe-
lecimentos comerciais, insti-
tuições de serviços de saúde, 
fábricas, locais de grande cir-
culação de pessoas) podem 
trazer concentrações que va-
riam de 10% a 12%.
Neste segundo caso, é im-
portante frisar a necessidade 
incondicional do uso de Equi-
pamentos de Proteção Indivi-
dual (EPIs) pelos indivíduos 
que manipularão a água sa-
nitária: luvas, óculos e roupas 
apropriadas para o serviço de 
higienização. Por conter uma 
concentração mais elevada 
de hipoclorito de sódio, os 
produtos de uso profissional 
demandam condições espe-
ciais de armazenamento e 
transporte. Por isso, é funda-
mental ter uma equipe bem 
treinada para fazer o melhor 
uso dos benefícios desinfe-

tantes oferecidos por este 
produto, porém com seguran-
ça, sem colocar a integridade 
do próprio usuário ou de ter-
ceiros em risco. 
Mesmo o uso doméstico deve 
ser feito com cautela, para evi-
tar uma superexposição, bem 
como derramamento aciden-
tal na pele, olhos ou até mes-
mo ingestão. É o que orienta 
João César de Freitas, diretor 
comercial da Katrium, indús-
tria química presente no mer-
cado brasileiro e de outros pa-
íses do Mercosul. “Trata-se de 
um composto químico que, 
apesar de ser amplamente 
conhecido pela população, 
sendo usado nos lares, hos-
pitais, comércio e indústria, é 
considerado substância peri-
gosa para a saúde – exigindo 
procedimentos adequados de 
uso e descarte”, pontua.
“Via de regra, as pessoas ad-
quirem o produto e vão logo 

usando, sem ler cuidadosa-
mente as informações adicio-
nais dos rótulos, mas em mui-
tos casos ele ainda precisa 
ser diluído. Geralmente, são 
quatro partes de água para 
cada parte de água sanitária”, 
orienta Freitas. 
Ele chama atenção também 
para um dos maiores riscos 
quando se usa água sanitá-
ria, que é misturar com outros 
produtos e menciona vídeos 
tutoriais da internet que en-
sinam “misturas” suspeitas 
com promessas de limpeza 
mais eficiente, mas que na 
verdade têm um potencial 
perigoso. “As pessoas se 
esquecem de dizer que, de-

pendendo da combinação de 
produtos, pode haver forma-
ção de gases altamente tóxi-
cos. Isso inclui a mistura de 
água sanitária com produtos 
ácidos, amônia e até mesmo 
vinagre”, alerta o diretor da 
Katrium. 
A inalação de gases oriundos 
dessas misturas pode provo-
car sintomas são semelhan-
tes aos de envenenamento, 
podendo causar tosse, irri-
tação e queimação na pele 
e até mesmo delírio. Neste 
caso, além de procurar um 
local arejado, se os sintomas 
forem fortes e persistentes, é 
importante procurar o serviço 
de saúde mais próximo.
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Dadas as devidas pro-
porções, os condo-
mínios possuem em 

alguns aspectos caracterís-
ticas que os assemelham 
a empresas, daquelas que 
possuem diversos acionis-
tas. Tal como essas, a trans-
parência na gestão de con-
tas deve ser uma prioridade 
e, por isso, elas passam por 
etapas de checagem e vali-
dação de procedimentos a 
fim de minimizar as chances 
de haver fraudes. Afinal, é o 
dinheiro de todos que está 
em jogo. 
Importando a ideia do mun-
do corporativo, a execução 
de auditorias contábeis é 
também uma realidade para 
os condomínios, sobretu-
do aqueles de grande porte 
que movimentam grandes 
montantes de valor mensal. 
Contudo, a iniciativa é válida 
para todo e qualquer condo-
mínio edilício. Na maioria das 
vezes o serviço é solicitado 
pelo Conselho Fiscal, mas 
ele pode também ser aciona-
do pelo próprio síndico, seja 
para dar início ou finalizar seu 

mandato. Em alguns casos, 
um morador ou grupo de mo-
radores pode solicitar audito-
ria particular e até se volunta-
riar a pagar por isso, porém a 
aprovação deve ser feita em 
assembleia para que os do-
cumentos sejam liberados.
Qual é a sua finalidade? - O 
objetivo geral da auditoria é 
o de certificar que as contas 
(entradas e saídas) estejam 
apoiadas em documentos 
válidos de acordo com as de-
mandas financeiras, jurídicas 
e fiscais no contexto do con-
domínio e, com isso, prote-
gê-lo não apenas de fraudes 
internas, mas também de 
complicações externas, seja 
por não pagamento de tribu-
tos ou encargos trabalhistas, 
leis do município, estado ou 
união, por exemplo. 
A periodicidade dessa che-
cagem é variável e depende 
do objetivo específico que se 
pretende com o ato: deseja-
se prevenir ou investigar ir-
regularidades? Em uma ana-
logia, um médico diante de 
um paciente saudável e sem 
queixas fará apenas uma 

avaliação de rotina a fim de 
prevenir os problemas mais 
recorrentes de acordo com 
o seu perfil; já diante de um 
paciente sintomático, o mé-
dico fará um escrutínio mais 
detalhado, focando as áreas 
mais importantes. 
De forma similar, podemos 
dividir as auditorias em dois 
tipos. Há as preventivas, 
geralmente feitas com mais 
regularidade (mensal ou bi-
mestralmente), consiste em 
um check-up nas despesas 
do mês e, em caso de não 
conformidade, as falhas são 
corrigidas pontualmente. Há 
a auditoria investigativa, a 
qual se procede quando já 
se há uma suspeita de irre-
gularidade prévia ou quando 
o síndico deseja assegurar 
a transparência de sua ges-
tão e, para isso, faz questão 
de documentar o período do 
seu mandato ou anterior a 
ele. A auditoria investigativa 
é mais detalhada, abarca um 
período mais longo de ativi-
dades e tem como resultado 
final a produção de um rela-
tório. 

Como contratar uma audito-
ria – É válido ressaltar que 
uma auditoria não é uma 
simples conferência de da-
dos. Há de se frisar o caráter 
pericial deste procedimento 
e, quando feito pelos pro-
fissionais habilitados, tem 
valor documental. Muitas 
administradoras de condo-
mínio ofertam este serviço, 
sendo importante verificar 
se ele é executado por con-
tadores (consultar Conselho 
Regional de Contabilidade – 
CRC) ou economistas (con-
sultar Conselho Regional 
de Economia – CORECON). 

Contudo, atenção, se o seu 
condomínio é gerido por 
uma administradora e você 
deseja realizar uma auditoria 
para checar a probidade das 
contas, esta deve ser contra-
tada de forma independente, 
pois sendo realizada pela 
própria empresa administra-
dora pressupõe-se conflito 
de interesse. Os valores pa-
gos em auditorias são muito 
variáveis nos estados brasi-
leiros e dependerá do perío-
do de tempo compreendido 
na análise, sendo valorado 
um preço por cada mês a ser 
auditado

FINANÇAS Por Redação |

Como funciona uma auditoria 
contábil no condomínio

Anuncie no Jornal do Síndico % (21) 2210-2902 
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A prestação de contas é 
uma obrigação do síndi-
co instituída pelo artigo 

1.348, VIII do Código Civil, o 
qual aduz dentre outras obri-
gações do síndico a de prestar 
contas em assembleia anual-
mente ou, frise-se, quando exi-
gidas. 
Desta forma, para que a gestão 
seja transparente, é salutar que 
o síndico contrate empresas de 
gestão condominial que dis-
ponibilizem os balancetes de 
forma analítica mensalmente 
atrás de portais na internet com 
acesso restrito aos condômi-
nos, bem como, de forma sinté-
tica disponibilize a prestação de 
contas no boleto de condomínio 
inerente ao mês anterior. Deve 
o síndico e sua administradora 
prestar a qualquer tempo os 
esclarecimentos necessários a 
gestão, lembrando-se sempre 
que tais solicitações não aten-
tam contra o síndico ou não 
contam desconfiança necessa-
riamente, pois assim como uma 
empresa deve prestar esclareci-
mentos aos seus sócios, o sín-
dico deve prestar esclarecimen-
tos aos condôminos. 
Uma vez ao mês a pasta de 
prestação de contas contendo a 
movimentação do mês anterior, 
com os documentos originais, 
deve ser entregue pela admi-
nistradora ao síndico e demais 
membros do corpo diretivo para 
análise e considerações. Docu-
mento que o condômino pode 
ter acesso. 
As pastas devem ficar prefe-

rencialmente no condomínio 
e serem disponibilizadas aos 
condôminos sempre que soli-
citadas. Porém, por se tratar de 
documentos originais, se tem 
por hábito que as mesmas se-
jam examinadas junto com um 
representante do condomínio 
ou administradora, nada de ir-
regular na solicitação.  E caso 
o condômino queira fazer uma 
análise mais profunda, pode-
rá solicitar cópia das pastas à 
administradora mediante o pa-
gamento das despesas com o 
xerox e envio dos documentos. 
Não obstante os Tribunais en-
tendam que os condôminos 
não tenham legitimidade para 
requerer em Juízo de forma iso-
lada ação de prestação de con-
tas. Tem o condômino o direito 
de exigir que as contas sejam 
prestadas nos termos do 1.350§ 
2o do Código Civil uma vez ao 
ano em assembleia. O que é 
diferente de pedir prestação de 
contas. 
Quanto a ilegitimidade do con-
dômino isoladamente pedir 
prestação de contas: 
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS – Ilegitimidade do 
condômino para, individual-
mente, exigir contas do síndico 
– Artigo 22, § 1º, alínea f, da Lei 
4.591/64 – Compete ao síndico 
prestar contas à assembleia 
dos condôminos, não cabendo 
a um ou alguns condôminos, 
de forma individual postular 
tais contas– Sentença mantida. 
Apelação não provida.
(TJ-SP - APL: 

10034923720158260590 SP 
1003492-37.2015.8.26.0590, 
Relator: Sá Moreira de Oli-
veira, Data de Julgamento: 
19/10/2015, 33ª Câmara de Di-
reito Privado, Data de Publica-
ção: 20/10/2015)
Cabe ao condomínio ou ao 
condômino nos termos do 
Art.1.350, parágrafo 2º, do Có-
digo Civil, requerer a assem-
bleia para a prestação de con-
tas e não ingressar com ação 
de prestação de contas contra 
o síndico. Nesse sentido:
CONDOMÍNIO EDILÍCIO AÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DESPESAS CONDOMINIAIS 
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO 
CONDOMÍNIO CONTAS DO 
SÍNDICO QUE DEVEM SER 
JULGADAS PELA ASSEM-
BLEIA, CABENDO AO CONDO-
MÍNIO, NA OMISSÃO, EXIGIR 
A SUA APRESENTAÇÃO. SEN-
TENÇA TERMINATIVA CONFIR-
MADA. Recurso desprovido.
(TJ-SP - APL: 
00438044320098260506 SP 
0043804-43.2009.8.26.0506, 
Relator: Edgard Rosa, Data de 
Julgamento: 06/11/2014, 25ª 
Câmara de Direito Privado, Data 
de Publicação: 06/11/2014)( 
GRIFEI)
De toda forma, é certo que a 
prestação de contas é e sempre 
será o calcanhar de Aquiles do 
síndico, não por que este tenha 
cometido alguma irregularida-
de, mas porque uma assem-
bleia mal conduzida, ou a falta 
de clareza ao apresentar as 
contas poderá acarretar em não 

FINANÇAS Por Dr. Rodrigo Karpat*|

aprovação da mesma. Sem se 
falar em dissidências políticas 
que podem levar a não aprova-
ção de contas, pura e simples-
mente por falta de empatia com 
a gestão. 
Para esses casos o remédio 
é o sindico saber gerenciar a 
prestação de contas, contra-
tando empresa administradora 
de primeira linha para fazer o 

balancete, formular resumo e 
apresentação do resultado da 
gestão em assembleia. Uma 
auditoria independente tam-
bém minimiza riscos da gestão, 
e muitas vezes supre conselhei-
ros desinteressados, que na 
hora da prestação de contas 
acabam por atrapalhar a apro-
vação quando não assinam as 
pastas de prestação de contas. 

CONDOMÍNIOS: PRESTAÇÃO DE CONTAS
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